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CONCLUSÃO

Em 29 de maio de 2018 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho. 

Eu, Paulo Furtado de Oliveira Filho, Juiz de Direito, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1056004-07.2018.8.26.0100 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Basso Componentes Automotivos Ltda

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Furtado de Oliveira Filho

1 - Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado por BASSO 

COMPONENTES AUTOMOTIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 

60.862.604/0001-79, com endereço na Rua Estrada do Jaraguá, nº 4111, KM 25,5, Perus, 

CEP 05161-000, São Paulo/SP. 

Alega a requerente que atua há mais de cinquenta anos na fabricação de produtos 

fundidos e forjados usinados, sendo amplamente reconhecida pela indústria automotiva 

como fornecedora de qualidade. Diante do desencadeamento da crise econômica mundial a 

partir de 2008 e da crise econômica no Brasil a partir de 2015, afirma a requerente que 

sofreu redução em suas vendas. Ao lado disso, houve forte aumento das despesas com 

energia elétrica e o encarecimento do crédito, colocando a requerente em situação de abalo 

financeiro, razão pela qual ajuíza a presente ação.

2 - Diante das informações contidas na petição inicial e dos documentos juntados 

pela requerente, ao menos em um exame preliminar pode-se admitir que a requerente está 

em situação de crise econômico-financeira.

 Pelo exposto, defiro o processamento da recuperação judicial e nomeio como 

administrador judicial Valor Consultores Associados Ltda., CNPJ 11.556.662/0002-40, 
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representada por Samuel Fernando Hübler dos Santos, OAB/SP nº 402.846, com endereço 

à Avenida Paulista, 2300, andar Pilotis, Cerqueira César, CEP 01310-300, São Paulo – SP, 

telefone (11) 2847-4958 e endereço eletrônico ajbasso@valorconsultores.com.br, que, em 

48 horas, juntará nestes autos digitais o termo de compromisso devidamente subscrito.

3  De acordo com autorizada doutrina, “(...) a atuação do administrador judicial 

não beneficia apenas os credores, mas o bom andamento do processo e todos os demais 

interessados no sucesso do devedor. As informações por ele angariadas e propagadas por 

meio dos relatórios que deve apresentar em juízo permitem que um amplo rol de agentes 

fique ciente das condições do devedor...a fiscalização exercida pelo administrador judicial 

pode resultar na indicação de descumprimento de deveres fiduciários por parte do devedor 

e de prejuízo a diferentes stakeholders.” (CEREZETTI, Sheila. A Recuperação Judicial de 

Sociedades por ações, Malheiros, 2012, pp. 280/282).

 Por isso, especial atenção deverá ser dedicada à fiscalização das atividades do 

devedor, o que também se estende ao período anterior à data do pedido, a fim de se apurar 

eventual conduta dos sócios e administradores que possam, culposa ou dolosamente,  ter 

contribuído para a crise. Deverá ser averiguada a retirada de quem foi sócio da pessoa 

jurídica, quando se tratava de uma sociedade limitada. Deverão ser apuradas as 

movimentações financeiras e os negócios entre partes relacionadas, de modo a 

proporcionar aos credores amplas e precisas informações sobre a recuperanda.

Todos os relatórios mensais das atividades da recuperanda deverão ser 

apresentadas nestes autos, para acesso mais fácil pelos credores, sem necessidade de 

consulta a incidentes. O primeiro relatório mensal deverá ser apresentado em 15 dias.

4 -  Determino às recuperandas apresentação de contas até o dia 30 de cada mês, 

sob pena de destituição dos seus controladores e administradores. Todas as contas mensais 

deverão ser protocoladas diretamente nos autos principais. Sem prejuízo, às recuperandas 
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caberá entregar mensalmente ao administrador judicial os documentos por ele solicitados 

e, ainda, extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias e documentos de 

recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais verbas trabalhistas a fim 

de que possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada e verificada eventual 

ocorrência de hipótese prevista no art. 64 da LRF. 

5 - Suspendo as ações e execuções contra a recuperanda, e também o curso dos 

respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, 

ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso 

III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá à recuperanda a comunicação da suspensão aos 

juízos competentes.

Considerando  o disposto na SÚMULA 57 do TJSP - A FALTA DE 

PAGAMENTO DAS CONTAS DE LUZ, ÁGUA E GÁS ANTERIORES AO PEDIDO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO AUTORIZA A SUSPENSÃO OU 

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO -, defiro a tutela de urgência e determino à 

concessionárias de serviços de fornecimento de energia que não suspendam o 

fornecimento à recuperandas, pelas dívidas anteriores à data do pedido, sob pena de multa 

diária de R$ 50.000,00. Sirva a presente decisão, assinada digitalmente, de ofício a ser 

encaminhado pela recuperanda.

6 - Comunique a recuperanda a presente decisão às Fazendas Públicas da União, 

dos Estados e Municípios, e às Juntas Comerciais, onde tem estabelecimentos, 

apresentando, para esse fim, cópia desta decisão, assinada digitalmente, comprovando nos 

autos o protocolo em 20 dias. 

7 - Expeça-se edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com o 

prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao 
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administrador judicial, no seu endereço acima mencionado, ou por meio do endereço 

eletrônico ajbasso@valorconsultores.com.br que deverá constar do edital.

Concedo prazo de 48 horas para as recuperandas apresentarem a minuta do edital, 

em arquivo eletrônico. 

Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do edital, 

intimando por telefone o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 horas, bem 

como para providenciar a publicação do edital, em jornal de grande circulação na mesma 

data em que publicado em órgão oficial.

Nas correspondências enviadas aos credores, deverá o administrador judicial 

solicitar a indicação de conta bancária, destinada ao recebimento de valores que forem 

assumidos como devidos nos termos do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, 

assim, a realização de pagamentos por meio de depósito em conta judicial.

8  Considerando recente decisão do STJ no Resp. 1.699.528, serão contados os 

prazos processuais em dias corridos, e não em dias úteis, como prevê o NCPC.

9 -  A experiência tem demonstrado que a permanência do devedor em estado de 

recuperação por dois anos gera vários entraves, quer sob o aspecto financeiro, quer sob o 

aspecto negocial. Além de gastos com assessores financeiros, advogados e pessoas que 

devem estar à disposição do administrador judicial para prestar informações sobre as 

atividades, o devedor tem restrição de acesso ao crédito, pois as instituições financeiras 

são obrigadas a adotar provisões mais conservadoras nas operações com os devedores em 

recuperação e os demais agentes econômicos sentem-se inseguros em contratar com quem 

está no regime de recuperação judicial. Ao empresário que aprovou o plano de 

recuperação é mais vantajoso estar livre de tais entraves, podendo dedicar-se à retomada 

de sua atividade e ao cumprimento do plano. Por outro lado, não haverá prejuízo aos 

credores, que, mesmo depois da sentença de encerramento da recuperação, a qualquer 
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tempo poderão requerer a falência ou a execução do título, em caso de descumprimento 

das obrigações. À fase inicial do processo de recuperação, que consiste na negociação e 

deliberação sobre o plano, é que deve ser dada máxima importância. É preciso deixar às 

partes que promovam a negociação das obrigações e a sua fiscalização de acordo com os 

seus interesses. Considerando não ser ordem pública a norma da LRF que estabelece o 

prazo máximo de 2 anos do processo de recuperação judicial e que o art. 190 do CPC de 

2015 permite mudanças no procedimento para ajustá-los às especificidades da causa,  

deverá a assembleia de credores deliberar a respeito do encerramento do processo na 

forma que for mais conveniente às partes (com a concessão da recuperação, por exemplo), 

o que permitirá a eliminação dos entraves à recuperanda na continuidade da atividade 

empresarial, sem prejuízo aos credores. A propósito, desde logo autorizo o administrador 

judicial a convocar assembleia geral destinada à deliberação sobre o tema.

10 - Dispenso a recuperanda de apresentação de certidões negativas para que a 

exerça suas atividades, ressalvadas as exceções legais.

Porém, devo registrar o posicionamento adotado em relação à exigência prevista no 

art. 57 da LRF, quanto à prova de regularidade fiscal para a concessão da recuperação 

judicial. A falta de apresentação de certidão negativa de débito tributário não era 

considerada óbice para a concessão da recuperação, enquanto não editada a lei específica a 

disciplinar o parcelamento da dívida fiscal e previdenciária, prevista no art. 68 da LRF 

(REsp. 1.187.404/MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial). A legislação 

editada que previu o parcelamento dos tributos federais para empresas em recuperação 

impediu o acesso a tal benefício pelos devedores que não renunciaram às suas pretensões 

judiciais (art. 10, par. 2º., da Lei 10.522, com a redação conferida pela Lei. 13.043/2014), 

além de ter estabelecido condições mais gravosas do que as previstas em outras normas, 

como o prazo de 84 meses, e não de 180 ou 240 meses em outros regimes de 

parcelamento. Ademais, nos termos do art. 6º., par. 7º., da LRF, a concessão da 

recuperação judicial não suspende a execução fiscal, autorizando o credor tributário a 

pleitear a satisfação do seu crédito pelas vias próprias. Ocorre que o STJ tem decidido que 
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medidas de constrição patrimonial na execução fiscal, que impeçam o cumprimento do 

plano, devem ser afastadas pelo Poder Judiciário, em homenagem à preservação da 

empresa. O efeito prático disso é que os créditos tributários não são satisfeitos pela via do 

parcelamento especial nem pela via da execução fiscal, enquanto os créditos privados 

contemplados no plano são pagos. Como acertadamente constou da r. decisão da Min. do 

STJ, Assueste Magalhães, no  AgInt no REsp 1691409, "se o juízo da recuperação 

dispensa a regularidade fiscal da recuperanda, e na execução fiscal retira-se a efetividade 

do processo ao impedir atos de alienação, o que se verifica é a instituição de uma 

moratória sem amparo legal. O que sobra para a Fazenda Pública? Assistir silente aos 

acontecimentos? A Fazenda Pública, em última instância, é a própria sociedade brasileira. 

Por isso, quando se aniquila a possibilidade de recuperação do tributo, é a população 

brasileira que está pagando esse ônus, revertido nos tão reclamados problemas de falta de 

Investimento.” Devem ser compatibilizados os interesses de todos os envolvidos na 

situação de crise: o devedor deve ter seu direito à recuperação assegurado, mas os credores 

também precisam ser satisfeitos, incluindo o Fisco. Não será mais possível dispensar-se o 

devedor de adotar alguma medida de saneamento fiscal, de modo que no momento 

oportuno deverá ser apresentada CND ou a adesão a parcelamento previsto em lei, seja a 

especial, seja outra modalidade mais benéfica.

11 - É sabido que o valor da causa é requisito indispensável à propositura da ação, 

devendo constar na petição inicial. No entanto, não há dispositivo legal que especifique o 

critério a ser utilizado na fixação do valor da causa nos pedidos de recuperação judicial. A 

regra geral que norteia o valor a ser fixado neste tipo de ação é o da estimativa do 

benefício econômico almejado pela autora. O valor a ser estimado deverá ser compatível e 

proporcional à realidade patrimonial da empresa. Neste sentido:  "Recuperação judicial. 

Indicação do valor da causa que é requisito da petição inicial. Aplicação do artigo 282, 

do CPC cc. 189, da Lei 11.105/05. Impossibilidade de, neste momento processual, se 

aferir o benefício econômico almejado pela empresa em crise, ao que não se chega com a 

indicação dos débitos relacionados. Valor da causa que pode ser estimado, nos termos 
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do artigo 258, do CPC, mas não pode ser irrisório em relação ao benefício econômico 

que se apurará ao final. Saldo das custas judiciais que será apurado a partir do 

encerramento da recuperação judicial, momento em que se ajustará o valor da causa, nos 

termos do art. 63, II, da Lei nº 11.101/2005. Recurso parcialmente provido para que o 

valor estimado seja compatível com a realidade e razoável frente ao benefício patrimonial 

pretendido." (Agravo de Instrumento 2006763-95.2014.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada 

de Direito Empresarial, j. 06.02.2014).

Deste modo, considero o valor de R$ 100.000,00 irrisório frente ao possível 

benefício econômico resguardado no presente pedido, e, portanto, indefiro o pedido da 

manutenção do valor da causa formulado pela autora. Fixo o valor da causa em R$ 

3.420.617,00, correspondente ao ativo circulante da devedora, declarado a fls.74, e que 

não será objeto de constrições patrimoniais durante o stay period. Aguardo o recolhimento 

da taxa judiciária inicial no prazo de 30 dias.

12 - Intime-se o Ministério Público.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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